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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO

EDITAL

 
 
 
 

3ª VARA FEDERAL
 

EDITAL DE INSPEÇÃO.
Prazo: 15 dias

 
O Doutor CESAR AUGUSTO BEARSI, Juiz Federal da 3ª Vara/MT, no uso das atribuições de seu
cargo e tendo em vista o disposto na Lei n. 5.010/66, art. 13, inc. III e IV, Lei Complementar n. 35, art.
35, inc. II e VII e no Provimento/COGER n. 10126799/2020,
 
FAZ SABER, através deste edital, da realização da Inspeção Anual Ordinária:
 

PERÍODO : 25 de abril a 29 de abril de 2022, das 12:00h às 18:00h.
   

FINALIDADE :
Inspeção nos serviços da Secretaria da 3ª Vara, ficando a Corregedoria-
Geral e o Juízo à disposição dos interessados para o recebimento de
reclamações.

   

TRABALHOS :

Serão realizados com a assistência do Ministério Público Federal, da
Advocacia Geral da União, da Procuradoria Federal, da Defensoria Pública
da União e da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado de
Mato Grosso, os quais poderão enviar representantes para o
acompanhamento dos trabalhos, que serão secretariados pelo Diretor de
Secretaria da 3ª Vara.

   

CARGA E
DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS

:

Os autos que serão inspecionados não poderão ser retirados da secretaria
a partir do quinto dia útil anterior aos trabalhos – 18/04/2022. Da mesma
forma, os que se encontrarem em poder dos advogados, procuradores e
membros do Ministério Público Federal, com prazos vencidos, devem ser
devolvidos à Secretaria até o dia 18/04/2022, sendo resguardada a
restituição de prazo, quando cabível.

   

REGRAS PARA
O PERÍODO DA
INSPEÇÃO

:

a) haverá suspensão dos prazos no período de 18/04/2022 a 29/04/2022;
 
b) não se interromperá a distribuição;
 
c) não se realizarão audiências, bem como não haverá expediente às
partes, no horário das 9:00h às 18:00h, exceto nos procedimentos e
medidas destinadas a evitar o perecimento de direitos.
 
d) E-mail da Vara: 03vara.mt@trf1.jus.br

 
Cuiabá (MT), 14 de março de 2022. Rinaldo Pereira Locatelli Flores, Diretor de Secretaria da 3ª Vara, que o digitei, conferi e
subscrevi.
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CESAR AUGUSTO BEARSI

Juiz Federal da 3ª Vara Federal/MT

Documento assinado eletronicamente por Cesar Augusto Bearsi, Juiz Federal, em 14/03/2022, às
11:42 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15230855 e o código CRC 9862D6A0.

 
Av. Rubens de Mendonça, 4888 - Fórum Federal JJ Moreira Rabelo - Bairro Centro Político Administrativo - CEP 78049-942 - Cuiabá - MT -

www.trf1.jus.br/sjmt/
0007182-03.2020.4.01.8009 15230855v3
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO

PORTARIA 1/2022

 

 
 

3ª VARA FEDERAL
 
 

PORTARIA N. 01, DE 14 DE MARÇO DE 2022.
 
 
 

O Doutor CESAR AUGUSTO BEARSI , Juiz Federal da 3ª
Vara/MT, no uso das atribuições de seu cargo e tendo em vista o
disposto na Lei 5.010/66, art. 13, inc. III e IV, Lei Complementar
35, art. 35, inc. II e VII e no Provimento n. 10126799/2020 –
COGER.

 
RESOLVE:
 
 
I– Designar os dias 25 de abril a 29 de abril de 2022, no

horário das 12h às 18h, para a realização de INSPEÇÃO ORDINÁRIA nos serviços da Secretaria
da 3ª Vara;

 
II– Os trabalhos serão executados pelo Juiz Federal e

secretariados pelo Diretor de Secretaria;
 
III– Durante o período de inspeção, não haverá expediente

destinado ao atendimento das partes e de seus advogados; não se realizarão audiências, exceto
nos procedimentos e medidas destinadas a evitar o perecimento de direitos; ocorrerá a suspensão
dos prazos no período de 18 de abril a 29 de abril de 2022 e não haverá interrupção da
distribuição;

 
IV– Os referidos trabalhos serão desenvolvidos na forma do

Provimento n. Provimento/COGER n. 10126799/2020;
 
V– Solicite-se à Procuradoria da República (MPF), à Advocacia

Geral da União, à Procuradoria Federal, à Defensoria Pública da União e à Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional de Mato Grosso, a indicação de um representante para
acompanhar os trabalhos;

 
VI– Expeça-se Edital com prazo de 15 dias para conhecimento de

todos os interessados;
 
VII– Oficie-se à Exmª. Srª. Corregedora da Justiça Federal da 1ª

Região.
 

6

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/M

T
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 4
6 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 1
5/

03
/2

02
2



Registre-se. Publique-se.
 

 
 

CESAR AUGUSTO BEARSI
Juiz Federal da 3ª Vara Federal/MT

Documento assinado eletronicamente por Cesar Augusto Bearsi, Juiz Federal, em 14/03/2022, às
11:44 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15230883 e o código CRC F8FB74BB.

 
Av. Rubens de Mendonça, 4888 - Fórum Federal JJ Moreira Rabelo - Bairro Centro Político Administrativo - CEP 78049-942 - Cuiabá - MT -

www.trf1.jus.br/sjmt/
0007182-03.2020.4.01.8009 15230883v2
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